
  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2016, do 

Senador Romário, que altera o art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para fixar em 

cinquenta empregados o limite mínimo para as 

empresas preencherem seus cargos com pessoas 

com deficiência e com beneficiários reabilitados 

da Previdência Social, na proporção que 

especifica. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 277, de 2016, de 

autoria do Senador Romário, que altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para determinar como cinquenta empregados a quantidade 

mínima em uma empresa a implicar o preenchimento de cotas com 

empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência 

Social. 

O art. 1º da proposição altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, 

dispondo que, em empresas com cinquenta a 99 empregados, ao menos um 

terá de ser pessoa com deficiência ou reabilitada. O dispositivo ainda prevê 

um prazo para o início da fiscalização da referida cota. 

Na sequência, o art. 2º do PLS revoga o atual inciso I do art. 93 

da referida Lei nº 8.213, de 1991. 

O art. 3º do PLS, por fim, determina a entrada em vigor da lei 

na data de sua publicação. 
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Na justificação da proposta, o autor observa que, quando da 

sanção ao Estatuto da Pessoa com Deficiência, foi aposto veto a dispositivo 

que trazia conteúdo equivalente ao do presente PLS. Entretanto, segundo 

entende, os motivos que justificaram o veto não se coadunam com vários 

princípios constitucionais. Aponta, ademais, que a aprovação da proposição 

não alcançará micro e pequenas empresas dos setores secundário e terciário. 

Assim, embora o alcance da proposição seja sabidamente limitado, é, por 

outro lado, um passo importante para a inclusão da pessoa com deficiência. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, seguirá para a 

apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno 

do Senado Federal, a CDH deve opinar sobre matéria que diga respeito à 

proteção e integração social da pessoa com deficiência. É, portanto, 

regimental a apreciação do PLS por esta Comissão. 

Ademais, nos termos do inciso I do art. 22 da Constituição 

Federal, tem a União a competência privativa para legislar sobre direito do 

trabalho. E, nos termos do inciso XIV de seu art. 24, a União detém 

competência legislativa concorrente para dispor sobre proteção e integração 

social das pessoas com deficiência. 

A proposição em exame não altera os estratos já hoje 

estabelecidos pela Lei das Cotas – a Lei nº 8.213, de 1991. Na verdade, 

apenas acrescenta um novo estrato. Pela redação hoje vigente na lei, estão 

sujeitas a preencher cotas com pessoas com deficiência ou reabilitadas as 

empresas com ao menos cem empregados. E, no caso, o primeiro estrato 

determina o preenchimento de 2% de vagas para empresas com funcionários 

em quantidade de cem a duzentos. 

Assim, o que o PLS faz é determinar que empresas com 

quantidade de funcionários de cinquenta a 99 terão de contratar ao menos 

um empregado com deficiência ou reabilitado. 

Mostra-se a proposição em tela, assim, a um só tempo, 

meritória, humana e cuidadosa. 
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Entretanto, alguns reparos de técnica legislativa devem ser 

feitos, de forma a deixar o PLS consentâneo com a Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998. De igual modo, é importante salvaguardar a 

proposição do risco de impor obrigações ao Poder Executivo, o que poderia 

ser entendido como inconstitucionalidade. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 277, de 2016, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2016 

Expande a reserva de cargos para pessoas com 

deficiência ou reabilitadas na Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

Art. 1º Esta Lei expande a reserva de cargos para pessoas com 

deficiência ou reabilitadas estabelecida na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

Art. 2º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“§ 5º As empresas que tenham de cinquenta a noventa e nove 

empregados preencherão ao menos um cargo com beneficiário 

reabilitado ou pessoa com deficiência, habilitada. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos três anos da data de 

sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relatora 


